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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
agosto de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 20 de agosto de 2021.

LEI Nº 17.616, DE 20 DE AGOSTO DE 2021

(PROJETO DE LEI Nº 337/20, DOS VEREA-
DORES ZÉ TURIN – REPUBLICANOS E RINALDI 
DIGILIO – PSL)

Denomina praça inominada como Praça 
João Alves Cardoso o logradouro que es-
pecifica, localizado na Rua Joseph Bernard, 
em frente ao nº 218, Jd. Mitsutani (CEP 
05791-140) e dá outras providências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 16 de julho de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica nominado a Praça localizada na Rua Joseph 
Bernard, em frente ao nº 218, Jd. Mitsutani (CEP 05791-140) 
como Praça João Alves Cardoso, o logradouro que especifica.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
agosto de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 20 de agosto de 2021.

LEI Nº 17.617, DE 20 DE AGOSTO DE 2021

(PROJETO DE LEI Nº 338/21, DO VEREADOR 
ISAC FELIX – PL)

Denomina Rua Irene Gomes dos Santos o 
logradouro público inominado localizado 
no Bairro Cidade Jardim, Distrito do Mo-
rumbi, e dá outras providências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 16 de julho de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Rua Irene Gomes dos Santos a alça 
de acesso que interliga a Avenida Prof. Alcebíades Delamare 
com a Rua São Bonifácio, oriunda da configuração decorrente 
da execução do minianel, situado no Bairro Cidade Jardim, 
Distrito do Morumbi, no Município de São Paulo.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
agosto de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 20 de agosto de 2021.

LEI Nº 17.618, DE 20 DE AGOSTO DE 2021

(PROJETO DE LEI Nº 356/19, DA VEREADORA 
JULIANA CARDOSO – PT)

Altera a denominação da UBS que espe-
cifica para UBS Vila Renato – Maria das 
Graças da Silva.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 16 de julho de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica alterada a denominação da UBS Vila Renato, 
localizada na Rua Bernadino Ferraz, 54, Sapopemba, São Paulo, 
CEP 03978-210, para UBS Vila Renato – Maria das Graças da 
Silva.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 

agosto de 2021, 468º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 20 de agosto de 2021.

LEI Nº 17.619, DE 20 DE AGOSTO DE 2021

(PROJETO DE LEI Nº 288/21, DOS VEREA-
DORES DELEGADO PALUMBO – MDB, CRIS 
MONTEIRO – NOVO, ELY TERUEL – PODEMOS, 
GEORGE HATO – MDB, ISAC FELIX – PL, MARLON 

 GABINETE DO PREFEITO
RICARDO NUNES

 LEIS
 LEI Nº 17.607, DE 20 DE AGOSTO DE 2021

(PROJETO DE LEI Nº 72/21, DOS VEREADORES 
FERNANDO HOLIDAY – NOVO, CARLOS BEZERRA 
JR. – PSDB, CRIS MONTEIRO – NOVO, DELEGADO 
PALUMBO – MDB, FARIA DE SÁ – PP, GILSON 
BARRETO – PSDB, JANAÍNA LIMA – NOVO, 
RODRIGO GOULART – PSD E SANDRA TADEU – 
DEMOCRATAS)

Institui o Estatuto da Desburocratização 
no Município de São Paulo e dá outras 
providências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 16 de julho de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo 
administrativo no âmbito da Administração Municipal direta e 
indireta, visando, em especial, à simplificação de atos adminis-
trativos, no curso da prestação do serviço público.

Art. 2º A Administração Pública Municipal obedecerá, den-
tre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 
contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Art. 3º Os atos do processo administrativo não dependem 
de forma determinada, salvo quando Lei expressamente exigir.

Art. 4º É dispensada a exigência de:
I - reconhecimento de firma, devendo o agente admi-

nistrativo, confrontando a assinatura com aquela constante 
do documento de identidade do signatário, ou estando este 
presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua 
autenticidade no próprio documento;

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agen-
te administrativo, mediante a comparação entre o original e a 
cópia, atestar a autenticidade;

III - juntada de documento pessoal do usuário do serviço 
público, que poderá ser substituído por cópia autenticada pelo 
próprio agente administrativo;

IV - apresentação de certidão de nascimento, que poderá 
ser substituída por cédula de identidade, título de eleitor, iden-
tidade expedida por conselho regional de fiscalização profissio-
nal, carteira de trabalho, certificado de prestação ou de isenção 
do serviço militar, passaporte ou identidade funcional expedida 
por órgão público.

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já 
houver sido comprovado pela apresentação de outro docu-
mento válido.

§ 2º Cabe ao usuário do serviço público a prova dos fatos 
que tenha alegado.

§ 3º Quando o usuário do serviço público declarar que 
fatos e dados estão registrados em documentos existentes na 
própria Administração responsável pelo processo ou em outro 
órgão administrativo, o órgão competente para a instrução 
proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respec-
tivas cópias.

Art. 5º Os usuários do serviço público têm direito à vista 
do processo e a obter certidões ou cópias reprográficas dos 
dados e documentos que o integram, ressalvados os dados e 
documentos de terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito à 
privacidade, à honra e à imagem.

Art. 6º As despesas com a execução desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor quarenta e cinco dias 
depois de oficialmente publicada, revogadas as disposições 
em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
agosto de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 20 de agosto de 2021.

LEI Nº 17.608, DE 20 DE AGOSTO DE 2021

(PROJETO DE LEI Nº 64/20, DO VEREADOR 
CELSO GIANNAZI – PSOL)

Denomina Praça Tomio Kikuchi o espaço 
inominado localizado no bairro Caxingui – 
Subprefeitura do Butantã.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 16 de julho de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Tomio Kikuchi o espaço 
inominado localizado na confluência das ruas Deputado Bady 
Bassit e Edmundo Scannapieco, localizado no bairro Caxingui – 
Subprefeitura do Butantã.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas, se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
agosto de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO

JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 
da Casa Civil

EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-
nicipal de Justiça

Publicada na Casa Civil, em 20 de agosto de 2021.

LEI Nº 17.609, DE 20 DE AGOSTO DE 2021

(PROJETO DE LEI Nº 22/21, DA VEREADORA 
ERIKA HILTON – PSOL)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo o Dia Municipal 
pela Vacinação e em defesa das trabalha-
doras da saúde.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 16 de julho de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 
de julho de 2007, com a seguinte redação:

“Art. 7º ....................................................
.......................................................................
- 17 de janeiro: Dia Municipal pela Vacinação e em 
defesa das trabalhadoras da saúde.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 

agosto de 2021, 468º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 20 de agosto de 2021.

LEI Nº 17.610, DE 20 DE AGOSTO DE 2021

(PROJETO DE LEI Nº 128/21, DO VEREADOR 
GILBERTO NASCIMENTO – PSC)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo o Dia da Família 
Acolhedora.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 16 de julho de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º, da Lei nº 14.485, de 
19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“31 de maio: o Dia da Família Acolhedora.” (NR)
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
agosto de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 20 de agosto de 2021.

LEI Nº 17.611, DE 20 DE AGOSTO DE 2021

(PROJETO DE LEI Nº 231/21, DA VEREADORA 
SANDRA TADEU – DEMOCRATAS)

Denomina Praça Francelino Demedes de 
Santana o logradouro público inominado 
localizado entre a Rua Piraí do Sul e Rua 
Manuel Ribas, no Distrito de Itaquera, na 
Subprefeitura de Itaquera, e dá outras pro-
vidências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 16 de julho de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Francelino Demedes de 
Santana o logradouro público inominado localizado entre a 
Rua Piraí do Sul e Rua Manuel Ribas, no Distrito de Itaquera, na 
Subprefeitura de Itaquera.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
agosto de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 20 de agosto de 2021.

LEI Nº 17.612, DE 20 DE AGOSTO DE 2021

(PROJETO DE LEI Nº 240/21, DA VEREADORA 
SANDRA TADEU – DEMOCRATAS)

Denomina Praça Arnóbio Gama Wanderley 
o logradouro público inominado localizado 
entre a Avenida Antonio Ricardo da Silva 
e Avenida Francisco Tranchesi, no Distrito 
de Parque do Carmo, na Subprefeitura de 
Itaquera, e dá outras providências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 16 de julho de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Arnóbio Gama Wanderley o 
logradouro público inominado localizado entre a Avenida Anto-
nio Ricardo da Silva e Avenida Francisco Tranchesi, no Distrito 
de Parque do Carmo, na Subprefeitura de Itaquera.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
agosto de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 20 de agosto de 2021.

LEI Nº 17.613, DE 20 DE AGOSTO DE 2021

(PROJETO DE LEI Nº 245/21, DOS VEREA-
DORES CELSO GIANNAZI – PSOL, ELAINE DO 
QUILOMBO PERIFÉRICO – PSOL, ERIKA HILTON 
– PSOL, LUANA ALVES – PSOL, PROFESSOR TO-
NINHO VESPOLI – PSOL E SILVIA DA BANCADA 
FEMINISTA – PSOL)

Inclui o Dia Municipal da Tereza de Ben-
guela – Mulher Negra no Calendário de 
Eventos da Cidade de São Paulo de que 
trata a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 16 de julho de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Acresce alínea ao inciso CXXXIX do art. 7º da Lei nº 
14.485, de 19 de julho de 2007, instituindo o Dia Municipal da 
Tereza de Benguela – Mulher Negra, a ser comemorado, anual-
mente, no dia 25 de julho.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 

agosto de 2021, 468º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 20 de agosto de 2021.

LEI Nº 17.614, DE 20 DE AGOSTO DE 2021

(PROJETO DE LEI Nº 251/21, DA VEREADORA 
SANDRA SANTANA – PSDB)

Denomina Praça Vadelvique Goulart o lo-
gradouro público inominado, localizado na 
Rua João Pereira Porto nº 02 com a Rua Le-
andro Bassano nº 420, Vila Cruz das Almas, 
área da Subprefeitura da Freguesia do Ó/
Brasilândia, e dá outras providências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 16 de julho de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Vadelvique Goulart o logra-
douro público inominado, localizado na Rua João Pereira Porto 
nº 02 com a Rua Leandro Bassano nº 420, Vila Cruz das Almas, 
área da Subprefeitura da Freguesia do Ó/Brasilândia.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
agosto de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 20 de agosto de 2021.

LEI Nº 17.615, DE 20 DE AGOSTO DE 2021

(PROJETO DE LEI Nº 252/21, DA VEREADORA 
SANDRA SANTANA – PSDB)

Denomina Praça Arlette das Neves Goulart 
o logradouro público inominado, localizado 
na Rua João Pereira Porto, entre os nos 01 
e 299, Vila Cruz das Almas, área da Sub-
prefeitura da Freguesia do Ó/Brasilândia, e 
dá outras providências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 16 de julho de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Arlette das Neves Goulart o 
logradouro público inominado, localizado na Rua João Pereira 
Porto, entre os nos 01 e 299, Vila Cruz das Almas, área da Sub-
prefeitura da Freguesia do Ó/Brasilândia.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.


